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Art. 14. O Poder Executivo estabelecerá em regulamento, a forma pela qual qualquer
cidadão poderá ser informado sobre os dados oficiais do Governo Federal relativos à execução dos
orçamentos da União.

Art. 15. Aos dirigentes das unidades do Sistema de Controle Interno, no exercício de suas
atribuições, é facultado impugnar, mediante representação ao responsável, quaisquer atos de gestão
realizados sem a devida fundamentação legal, ou em desacordo com a classificação funcional.
programática constante do Orçamento Geral da União.

Art, 16. O órgão central responsável pelas atividades de auditoria desenvolverá atividades
de correição com finalidade de promover ações preventivas e repressivas relativas à ética funcional e à
disciplina de seus servidores.

CAPITULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ETRANSITORIAS

Art. 17. É vedadas nomeação para o exercício de cargo, inclusive em comissão, no Âmbito
do Sistema de Controle Interno, de pessoas que tenham sido, nos últimos cinco anos:

1- responsáveis por atos julgados irregulares por decisão definitiva pelo Tribunal de Contas
da União, por tribunal de contas de Estudo, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por conselho
de contas de Município;

II . punidas, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar
por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;

III - condenadas em processo criminal por prática de crimes capitulados nos Títulos II e Xl
da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei n	 1985 7.492, de 16 de junho de	 6, e na Lei n5 8.429,
de 2 de junho de 1992.

§ 10 As vedações estabelecidas neste artigo aplicam-se também às nomeações para cargos
em comissão que impliquem gestão de dotações orçamentárias, de recursos financeiros ou de patrimônio.
na Administração direta e indireta dos Poderes da União, bem como para as nomeações como membros
de comissões de licitações.

§ 21 Serão exonerados os servidores ocupantes de cargos em comissão que forem
alcançados pelas hipóteses previstas nos incisos 1. II e III deste artigo.

Au. 18. Na hipótese de provimento dos cargos do Grupo-Direção e Atsessoramento
Superiores das unidades responsáveis pelas atividades de auditoria, de fiscalização e de avaliação da

gestão, no âmbito do Sistema de Controle Interno, excluídas as unidades setoriais, por não integrantes da
Carreira Finanças e Controle, será exigida a comprovação de experiência de, mi mínimo, cinco anos em
atividades de auditoria, de finanças públicas ou de contabilidade pública.

Art. 19. Fica o Ministério da Fazenda autorizados requisitar, até 31 de dezembro de 2000,
servidores públicos de suas entidades vinculadas, inclusive empresas públicas e sociedades de economia
mista, para terem exercício na Secretaria do Tesouro Nacional e nu Secretaria Federal de Controle,
independentemente da ocupação de cargo em comissão ou função de confiança.

§ 1 1 Os servidores públicos em exercício, em 31 de dezembro de 1998, na Secretaria de
Patrimônio da União do Ministério da Fazenda, transferida para o âmbito do Ministério do Orçamento e
Gestão, poderão, a critério da Secretaria de Estado da Administração e do Patrimônio, permanecer em
exercício, naquela Secretaria, com os mesmos direitos e vantagens até então auferidos.

§ 22 Os ocupantes de cargos efetivos da carreira de Finanças a Controle, criada pelo
Decreto-Lei n5 2.346, de 23 de julho de 1987, em exercício na Secretaria do Patrimônio da União, em 31
de dezembro de 1998, fazem jus à Gratificação de Desempenho criada pois Lei n5 9.625, de 7 de abril de
1998.

Art. 20. Fica acrescido ao art. IS da Lei nu 8.460, de li de setembro de 1992, parágrafo
único com a seguinte redação:

"Parágrafo único. Nas unidades seccionais do Sistema de Controle Interno, poderá,
excepcionalmente, ser designado para o exercício de FG servidor efetivo dos quadros de órgãos
em que a unidade tiver atuação." (NR)

Art. 21. Os órgãos e entidades, da Administração direta e indireta, da União, ao celebrarem
compromissos em que haja a previsão de transferências de recursos financeiros, de seus orçamentos, para
Estados, Distrito Federal e Municípios, estabelecerão nos instrumentos pactuais a obrigação doa entes
recebedores de fazerem incluir tais recursos nos seus respectivos orçamentos.

§ 22 Os órgãos do Sistema de Controle Interno e o controle externo, a que se vincule a
entidade governamental recebedora dos recursos transferidos por órgão ou entidade de outra esfera de
governo, incumbir-se-ão de verificar a legalidade, a legitimidade e a economicidade da gestão dos
recursos, bem cornos eficiência e a eficácia de sua aplicação.

§ 35 Os órgãos do Sistema de Controle Interno, do Poder Executivo Federal, zelarão pelo
cumprimento do disposto neste artigo, e nos acua trabalhos de fiscalização, verificarão se o objeto
pactuado foi executado obedecendo aos respectivos projeto e plano de trabalho, conforme convencionado,
e seu sua utilização obedece à destinação prevista no termo pactual.

§ 45 O disposto nos parágrafos anteriores não impede que, nos casos em que julgar
conveniente, o órgão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal verifique a aplicação
dos recursos em questão sob os aspectos da legalidade, da eticiãncia, da eficácia, da legitimidade e da-
cconomicidade,

§ 5s Nas hipóteses de haver descumprimento de cláusulas ou de obrigações por paste do
convenente, ou de qualquer forma de inadimplénciu, os órgãos de controle referidos no § 2 1 tomarão as

providências tio sentido de regularizar as impropriedades ou irregularidades constatadas, inclusive,
promovendo, ou determinando, o levantamento da tomada de contas-especial, quando foro cano,

§ 62 Os órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, ao
desempenhar o seu trabalho, constatando indícios de irregularidades, comunicarão aos respectivos órgãos
de controles interno e externo para que sejam tomadas as providências de suas competências.

Art. 22. Os órgãos e entidades, de outras esferas de governo, que receberem recursos
financeiros do Governo Federal, para execução de obras, para a prestação de serviços ou a realização de
quaisquer projetos, usarão dou meios adequados para informar à sociedade e aos usuários em geral a
origem dos recursos utilizados. -

Art. 23. A documentação comprobatócia da execução da receita e da despesa das unidades
da Administração direta poderá permanecer na respectiva unidade, à disposição dos órgãos de controle
interno e externo, nas condições e nos prazos estabelecidos pelo órgão central do Sistema de Controle
Interno,

Art, 24, Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°
1.751.63, de 11 de, março de 1999.

Art. 25. Esta Medida Provisória entra em-vigor na data de sua publicação.

Art. 26. Revogam.seo Decreto-Lei n°2.037, de 28 junho de 1983, e o § 2 1 do leI. 19 da
Lei n5 8.490, de 19 de novembro de 1992.

Brasília, 8 de abril 	 de 1999; 1782 dalndependênciae Ill°daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro lvfalan
Pedro Puilen Parente
Clovis de Barros Carvalho

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.752-35, DE 8 DE ABRIL DE 1999.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédio extraordinário até o limite de R$ 106,000.000,00
(cento e seis milhões de reais), para os fins que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 3° do art. 167 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. i° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n 5

9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do Ministério dos Transportes, crédito extraordinário até o limite
de R$ 1 06.000,000,00 (cento e seis milhões de reais), para atender A programação constante do Anexo 1
desta Medida Provisória.

Art. 2 Os recursos necessários -à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta MedidaProvisória,

Art. 3° Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, na forma do Anexo III.

Art. 41 Ficam convalidados os atos praticados com base nu Medida Provisória n 5 1.752-34,
de 11 de março de 1999.

Au. 59 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1 1 Ao fixaremos valores a serem transferidos, conforme o disposto neste artigo, os entes	 Brasília, 8 de abril	 de 1999; 178 da Independência e 111 1 da República.
nele referidos farão análise de custos, de maneira que o montante de recursos envolvidos na operação seja
compatível com o seu objeto, não permitindo a transferência de valores insuficientes para a sua conclusão, 	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
nem o excesso que permita uma execução por preços acima dos vigentes no mercado, 	 Pedro Puilen Parente
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MEDIDA PROVISÓRIA N 0 1.753-17, DE 8 DE ABRIL DE 1999.

Art. 21 O percentual de oitenta por cento a que se refere o § 6 9 do aro. 28 da Lei n2 9.532,
de 1997, fica reduzido para sessenta e sete por cento.

Art. 30 A determinação da base de cálculo do imposto de renda na fonte, em conformidade
com o disposto no art. 28 da Lei n°9.532, de 1997, será aplicável somente a partir de 1 2 dejulho de 1998.

Art. 40 No primeiro semestre de 1998, a incidência dá imposto de renda na fonte sobre-os
rendimentos auferidos em aplicações em fundos de investimento dar-se-á no resgate de quotas, se houver,
As seguintes alíquotss:

1-de dez por cento, no caso:

a)dos fundos mencionados no alt 1 5 desta Medida Provisória; e

b)dos fundos de que trata o art. 31 da Lei n 5 9.532, de 1997. enquanto enquadrados no
limite previsto no § 110 do mesmo artigo;

li * de vinte por cento, no caso dos demais fundos.

Parágrafo único. A base de cálculo do imposto de renda de que trata este artigo será
determinada conforme o disposto no § 7 2 do art. 28 da Lei n5 9.532, de 1997.

Art, 55 Para fins de incidência do imposto de renda na fonte, consideram-se pagos ou
creditados aos quotistas dos fundos de investimcntd, na data em que se completar o primeiro período de
carência no segundo semestre de 1998, os rendimentos correspondentes à diferença positiva entre o valor
da quota, cm 30 de junho de 1998. e:

- o respectivo custo de aquisição. no caso dos fundos referidos no aro. 31 da Lei n 1 9.532.
de 1997;

	

Alteras legislação do imposto de renda relativamente à 	 11-o respectivo custo de aquisição, no caso de quotas adquiridas a partir de 1 2 de janeiro de

	

incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações 	 1998;

	

financeiras, inclusive de beneficiários residentes 041	 111-o valor da quota verificado em 31 de dezembro de 1997, nos demais casos.
domiciliados no exterior, à conversão, em capital

	

social, de obrigações no exterior de pessoas jurídicas 	 § 1 2 O disposto neste artigo no se aplica aos fundos que, no. mês de junho de 1998, se

	

domiciliadas no País, amplia as hipóteses de opção,	 enquadrarem no limite de que trata o § 61 do art. 28 da Lei ia5 9.532, de 1997, com a alteração do aro. 2

	

pelas pessoas físicas, pelo desconto simplificado, regula 	 desta Medida Provisória.
a informação, na declaração de rendimentos, de

	

depósitos mantidos em bancos no exterior, e dá outras 	 § 22 No caso de fundos sem prazo de carêncis para resgate de quotas com rendimento ou
providências,	 cujo prazo de carência seja superior a noventa dias, consideram-se pagos ou creditados os rendimentos no

dia lede julho de 1998.	 -

	

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 	 Art. 61 A partir de 1 2 de janeiro de 1999, a incidência do imposto de rendana fonte sobre
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 	 os rendimentos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta e as imunes de que

trata o art.12.da Lei nu 9.532, de 1997, nas aplicaçõesem fundos de investimento, ocorrerá:
Art. 1 12 A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos

	

no resgale de quotas dos fundos de investimento deque trata o § 6 1 do art. 28 da Lei n5 9.532, de lO de	 1 - na data em que se completar cada período de carência para resgate de quotas com
Jeecnbo.j de 997, .lt .1 .iteta3.. .ntr.yiszids pelo artigo subsequente, fica reduzida para dez por cesto 	 rendimento, no caso de fundos sujeitos a essa condição, ressalvado o disposto no inciso seguinte;
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MEDIDA PROVISÓRIA N 0 1.753-17, DE 8 DE ABRIL DE 1999.

Art. 21 O percentual de oitenta por cento a que se refere o § 6 9 do aro. 28 da Lei n2 9.532,
de 1997, fica reduzido para sessenta e sete por cento.

Art. 30 A determinação da base de cálculo do imposto de renda na fonte, em conformidade
com o disposto no art. 28 da Lei n°9.532, de 1997, será aplicável somente a partir de 1 2 dejulho de 1998.

Art. 40 No primeiro semestre de 1998, a incidência dá imposto de renda na fonte sobre-os
rendimentos auferidos em aplicações em fundos de investimento dar-se-á no resgate de quotas, se houver,
As seguintes alíquotss:

1-de dez por cento, no caso:

a)dos fundos mencionados no alt 1 5 desta Medida Provisória; e

b)dos fundos de que trata o art. 31 da Lei n 5 9.532, de 1997. enquanto enquadrados no
limite previsto no § 110 do mesmo artigo;

li * de vinte por cento, no caso dos demais fundos.

Parágrafo único. A base de cálculo do imposto de renda de que trata este artigo será
determinada conforme o disposto no § 7 2 do art. 28 da Lei n5 9.532, de 1997.

Art, 55 Para fins de incidência do imposto de renda na fonte, consideram-se pagos ou
creditados aos quotistas dos fundos de investimcntd, na data em que se completar o primeiro período de
carência no segundo semestre de 1998, os rendimentos correspondentes à diferença positiva entre o valor
da quota, cm 30 de junho de 1998. e:

- o respectivo custo de aquisição. no caso dos fundos referidos no aro. 31 da Lei n 1 9.532.
de 1997;

	

Alteras legislação do imposto de renda relativamente à 	 11-o respectivo custo de aquisição, no caso de quotas adquiridas a partir de 1 2 de janeiro de

	

incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações 	 1998;

	

financeiras, inclusive de beneficiários residentes 041	 111-o valor da quota verificado em 31 de dezembro de 1997, nos demais casos.
domiciliados no exterior, à conversão, em capital

	

social, de obrigações no exterior de pessoas jurídicas 	 § 1 2 O disposto neste artigo no se aplica aos fundos que, no. mês de junho de 1998, se

	

domiciliadas no País, amplia as hipóteses de opção,	 enquadrarem no limite de que trata o § 61 do art. 28 da Lei ia5 9.532, de 1997, com a alteração do aro. 2

	

pelas pessoas físicas, pelo desconto simplificado, regula 	 desta Medida Provisória.
a informação, na declaração de rendimentos, de

	

depósitos mantidos em bancos no exterior, e dá outras 	 § 22 No caso de fundos sem prazo de carêncis para resgate de quotas com rendimento ou
providências,	 cujo prazo de carência seja superior a noventa dias, consideram-se pagos ou creditados os rendimentos no

dia lede julho de 1998.	 -

	

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 	 Art. 61 A partir de 1 2 de janeiro de 1999, a incidência do imposto de rendana fonte sobre
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 	 os rendimentos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta e as imunes de que

trata o art.12.da Lei nu 9.532, de 1997, nas aplicaçõesem fundos de investimento, ocorrerá:
Art. 1 12 A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos

	

no resgale de quotas dos fundos de investimento deque trata o § 6 1 do art. 28 da Lei n5 9.532, de lO de	 1 - na data em que se completar cada período de carência para resgate de quotas com
Jeecnbo.j de 997, .lt .1 .iteta3.. .ntr.yiszids pelo artigo subsequente, fica reduzida para dez por cesto 	 rendimento, no caso de fundos sujeitos a essa condição, ressalvado o disposto no inciso seguinte;
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